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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, TILIZANDO
O SISTEMA DE COBRANÇA REGISTRADA PARA O EXERCÍCIO 2026, nos termos do ANEXO I

PROCESSO ADM 1DOC Nº 10.724/2025

ERRATA(2)

Pelo presente, considerando as divergências entre o disposto no Edital e na Minuta do Contrato no
que se refere ao reajuste e às infrações e sanções administrativas, prevalece o informado na minuta do
contrato, conforme segue:

7 . CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, conforme artigo 92, V, § 3º da
Lei 14.133/21

7.2 Após o interregno de um ano, (se houver), e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

...

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

i) Multa:
(1) moratória de 1% (um por cento) por atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 05 (cinco) dias ou ocorrências;
a. O atraso superior a 05(cinco) dias ou ocorrências, autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
E

R
A

 R
E

G
IN

A
 P

IL
O

N
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 P

E
N

T
E

A
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
C

D
8-

93
A

7-
A

2A
0-

A
45

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
C

D
8-

93
A

7-
A

2A
0-

A
45

F

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Dr. Armando de Salles de Oliveira, 1.085 • 3º andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP • fone (19)3097-1000•
CNPJ: 46.362.661/0001-68 • licitacao@leme.sp.gov.br •www.leme.sp.gov.br 2

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

Considerando que a alteração supra não influencia na formulação das propostas, não há
necessidade de alteração das datas do presente certame.

Permanecem válidas ainda todas as demais cláusulas e condições do edital

Leme, 03 de dezembro de 2025

VERA REGINA PILON RODRIGUES PENTEADO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS
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